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C AOHOEIRO EE ITAPEMIRIM

ARO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei no m

€
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INICIATIVA:-

'  ■' ..V !
Vereadores Amiloar Plgliuzzi e Astor^ilen dos Santos

•

Mi

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar a Casa do Estudante
de Cachoeiro de Itapemirim, com a importância de
Qí 50 000,00, para conclusSo de sua sede social.

A U T U A Ç A O

Aos vinte e dois dias do mês de julHo de mil novecentos e
cinq.uênta e cinco, autúo o projeto suprq.citado e demais documentos
que seguem.

^'e cr etário.
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PROJETO DE IiBI

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar a Casa do
Estudante de Cachoeiro de Itapemirim, com a importância

de 14 50 000,00 (cinquênta mil cruzeiros), para conclusão
de sua sede social*

Art. 22 - Para cumprimento do artigo anterior, fica o Poder Execu
tivo autorizado a abrir um crédito especial com recurso

que dispuser.

Art. 3^ -* |íevogam-3e as disposições em contrário.

JUSTIPIOATIVA

Nascida do idealismo de alguns, logo contaminou e inte

ressou a toda a classe estudantil de Cachoeiro de Itapemirim,

A luta encetada por aquelel?^ punhado de jovens tem alcan

çado resultados surpreendentes, tal como a inauguraçSo do salão
Lauro Depes, a 27 do mês próximo passado,

A Casa do Estudante, quando daquela memorável noite inau

gural, recebeu os mais entusiasmados elogios de quantos lá estive
ram, Prefeito, Vereadores e Governador do Estado.

Assim sendo, apresentamos aos dignos colegas o presente

projeto, que por ser justo e humano, merecerá, por certo, o apóio
desta Casa,

Sala d as Sessões, 21 de julho de 1955

M.
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em cumprimento ao art. 63 do Begi-
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cdpias do presente projeto aos senho
res vereadores,

'Cosh- }iapemirím,?-3....de — d£ 19^^-
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Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
dé conformidade com o art, 74 do Begimento Interno,

Em, 2Q/T03'^

'residente" da C^âra—
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PARECER

PROJBfO m I®I NS 65/55

COMISSSO ISE GONST0!DUIÇXO» JUSTIÇA E RBBAÇl^O

Maáa i^is justa • que peie • prajeta a@iaa. citada,»®» aMparax" a

@asa Aa Estuâante»

A CanstAtuiçãa PeieTal ua aeu art^ 2.69, que seja apliaaáa 20-^%
ia reaia resultante áas iapastas na mnutengãa e AasenvalTinenta áa
en8ina«

A easa áa Estuiante^ áeve ser alhaáa oan csarinha^pais ali esta a

H^rautia áa £Utura áe nassa patrla»

Haa fere a prajeta nenhun áispasitiva áe lei^par issa esta caaii-

sãe a julga Ganstitueiauala e lauva as auttare» áa prajeta 65/55

Sala tes Canissaest 9 áe setenbra áe 1955
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César áe Brita Partas Pilha Relatar
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PARECER

Projeto de Lei n2 65/55

COMISSÃO LE PINANgAS, VIAgÃO E OBRAS PTJBLICAS.

o

-o-o-o-o-o-o-o-ó-o-o-

o

o projeto de lei 65/55» de autoria da ilustre bancada

do Partido Trabalhista Brasileiro, visa, proporcionar um auxílio de

ü| 50 000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) à Casa do Estudante de Cacho-

eiro de Itapemirim, nóvel instituição que se destina ao amparo do

estudante pobre, fomecendo-lhes meios para que não lhe fique tão

pesado os estudos.

Em seu artigo segundo,o projeto autoriza abrir, o crédi

to com recurso que o Poder Executivo dispuser.
O

Uma vez que o projeto não compromete as verbas orçamen-

tárias, somos de parecer que o projeto supracitado seja aprovado.

Sala das Comissões, 19 de outubro de 1955

/Constanrtino ylffegreli ^telator
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.. discussão
Aprovado cm ■
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por :tédòíCÒ.Ai^-

Sala das sessões
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CM-145/55
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^ Sm, 20 de outubro de . 1955

JujCino 9 >b'' j. •

Antônio FeiTei.ra Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

?í e s t a

Tenho o prazer de passar às mãos de Y. Sra, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 65/55, aprovado

por esta Câmara.

De acôréo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto de

lei seja sancionado por Y, Lxa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

atenciosas Saudaçães ,

Joaquim Antônio Caiado França
PiíSOIIEHTS DA CAMA PA



Pi-iOJST-0 DE LEI Na 65/55

/

Art. la - Pica o Poâer 'Executivo autoriaado a auxiliar a Casa

do Estudante de Gachoeiro de Itapemirim, com a impor

tância de CS 50 000,00 ( cinqüenta mil. cru?,eiros), para

■ conclusS.0 de sua sede social.

Árt. 29 - Para cumprimento do artigo anterior, fica o Poder Exe

cutivo autorizado a abrir um crédito especial com re-

curso q^ue disouser,

Art, 3- - Itevogam-se as disposiçSes em contx^ário.

Sala das SessSevS, 20 de nutubi^o de 1955

Joaquim Antônio Caiado França
PHíSILEíílE Da CJíIíAPa '
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